
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.450. DE 1 0 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALN4ENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 19, ART. 4', $ 2'. l

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.
REF. SOLICITAÇÃO 1. 125 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.
REF. SOLICITAÇÃO 1.124 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

ATENDER

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAi{ NO VALOR DE R$ 4.000.000,00 (QUATRO MILHÕES REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

07.01 .09.271.0190.21 85 PREVIDENCIA SOCIALA INATIVOS E PENSIONISTAS
3.1 .90.01 .OO APOSENTADORIA E REFORMAS

0000 PROPRIA

R$ 2.000.000,0o

1 3.01 .12.361 .0196.2150 MANUTENCAO DE PESSOAL DO MAGISTERIO - FUNDAMENTAL
3.] .90.1 1 .OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 2.000.000,00

TOTAL....R$ 4.000.000,00 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇAR\'TENTO

VIGENTE:

07.01 .04. 122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS 2.000.000.00

1 3.01 .1 2.361 .0196.2149 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - JOVENS E ADULTOS -F
3.1 .90.1 1 .00 VENCIMENTOS E \HNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E XULOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$2.000.00o.00

TOTAL....RS 4.000.000,00
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ART.3' ESTEDECRETOEN LICAÇÃO

LADO

J

G] FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE 'GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MES DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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